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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 
 
 

EDITAL Nº 2/2026 
 
 

 Processo Administrativo nº 7/2026 

 Modalidade: Pregão Eletrônico 

 Tipo: Menor Preço 

 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de 

equipamentos de impressão, em regime de comodato, com fornecimento de insumos, e 

manutenção preventiva e corretiva a todos os equipamentos (outsourcing de impressão) 

 Modo de Disputa: Aberto. 

 Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: até o dia 16/04/2026 às 09h00 

 Início da Sessão Pública da Licitação: dia 16/04/2026 às 09h30 

 Local/Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompras.com 

 
1. PREÂMBULO 
 

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, representada por seu Presidente, 
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO EM REGIME DE 
COMODATO, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA A TODOS OS EQUIPAMENTOS, conforme descritivo constante no 
Termo de Referência anexo. 
 

1.2 O presente procedimento licitatório será regido pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito 
público pertinentes, e pelas condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.3 O certame licitatório será conduzido pelo Pregoeiro, o Sr. Alex Albert Morais de Souza, 

designado pelo Ato da Presidência nº 1/2026, auxiliado pelos membros da Comissão de 
Apoio designada pelo Ato da Presidência nº 2/2026. 

 
1.4 A Sessão Pública da Licitação será realizada no dia 16 de abril de 2026 às 09h30, 

sendo que o recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas ocorrerá até 
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o dia 16 de abril de 2026 às 09h00, por meio da plataforma da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL, no seguinte endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

 
1.5 Na eventualidade de não haver expediente, por fato superveniente na data designada 

para a realização da Sessão Pública da Licitação, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data e 
horário, fazendo a divulgação no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, na Plataforma, no Site, em jornais nos quais tenha havido a publicação de Aviso 
da Licitação. 

 
1.6 O presente Edital encontra-se disponível, a qualquer interessado, no Quadro de Editais 

da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, na Plataforma, e no seguinte site: 
www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: Editais de Licitação. 

 
1.7 Integram este Edital os seguintes anexos: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Modelo de Proposta 

c) Anexo III – Modelo de Declaração Unificada 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

e) Anexo V – Minuta de Contrato 
 

2. OBJETO 
 
Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO EM REGIME 
DE COMODATO, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA A TODOS OS EQUIPAMENTOS, conforme descrito no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Será vedada a participação: 

 
a) De empresas impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta do Município de Mogi das Cruzes, nos termos do artigo 156, 
§ 4º da Lei 14.133/2021; 
 

b) De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual Municipal, ou do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 156, § 5º da Lei 14.133/2021; 
 

c) De empresas sob processo de concordata ou falência; 
 

d) De empresas sob a forma de consórcio. (Justificada nos autos do processo licitatório, 
nos termos do artigo 15, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
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3.2 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se na Plataforma da  
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Plataforma BLL), telefone: (41) 3097-4600 - 
até o horário fixado neste Edital para apresentação dos Documentos de Habilitação e 
Propostas, conforme o item 1.4 deste edital. 
 

3.3 A participação no Pregão Eletrônico será realizada por meio de sistema eletrônico, pelo 
site https://bllcompras.com, acessado através de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento, observada data e horário limite 
estabelecidos neste instrumento. 

 
3.4 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão do 

pregão, bem como por toda a movimentação do processo, até a sua homologação, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 
3.5 O custo de operacionalização e uso do sistema ficarão a cargo da licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido por ela sobre o valor contratual ajustado, a título 
de ressarcimento pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da Sessão Pública da Licitação, via internet no Sistema Eletrônico 
www.bllcompras.com. 

 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única 

e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer pregão eletrônico. 

 
4.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes no uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 
4.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

5.1 A licitante deverá encaminhar a Proposta e a Documentação de Habilitação por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste Edital, quando então 
será encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

5.2 Juntamente ao preenchimento da proposta no sistema, a licitante deverá 
encaminhar: 
 
a) Documentação de Habilitação constante no item 7 deste Edital; 

 
b) Declaração constante no Anexo III do Edital; 
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c) Declaração constante no Anexo IV do Edital, se for o caso;  

 
d) Proposta em papel timbrado, devidamente assinada, conforme modelo constante no 

Anexo II do Edital. 
 

5.2.1 Não havendo no sistema campo específico para os documentos solicitados, a 
licitante deverá proceder a anexação no campo “Outros Documentos”. 

 
5.3 Todas as referências de tempo nese Edital, no aviso, e durante a Sessão Pública da 

Licitação observarão o horário oficial de Brasília – DF. 
 

5.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiro seus valores de preços e 
lances inseridos em sessão eletrônica. 

 
5.5 A licitante deverá informar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, o Valor Global. 
 

5.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 
 

5.7 Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito 
e satisfatório fornecimento dos materiais objetivados neste Edital. 

 
5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a 
licitante o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

 
5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
  
6.1 A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real dos participantes. 
 
6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

 
6.7 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item e em até duas casas decimais. 
 

6.9 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 

6.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11 A etapa de lances da sessão terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão. 

 
6.12 A prorrogação automática de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão será 

encerrada automaticamente. 
 
6.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
6.15 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
 
6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.17 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para recepção dos lances. 
 
6.19 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro as licitantes. 
 
6.20 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
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6.21 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
manifestamente inexequível. 

 
6.22 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta, com base na classificação, 

com vistas à redução do valor estimado do item. 
 
6.23 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto 

e a proposta da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.24 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências da habilitação, 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes classificadas, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação das licitantes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

 
6.25 Serão aceitas apenas propostas com Valor Global igual ou inferior ao estimado, o que 

corresponde à R$ 319.272,32 (trezentos e dezenove mil, duzentos e setenta e dois 
reais e trinta e dois centavos). 

 
6.26 O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a Proposta de Preços, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada.  

 
6.27 Durante a etapa de julgamento, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública da 

Licitação para a realização de diligências que se fizerem necessárias para a corroboração 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
7. DA HABILITAÇÃO  
 

Para fins de habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos:  

 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 
a)  Registro Empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade empresarial, acompanhada de documentos de eleição 
ou designação dos atuais administradores; 

 
c)  Ato constitutivo devidamente registrado, em se tratando de sociedade não 

empresarial, acompanhado de prova da diretoria em exercício 
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
  

7.2 REGULARIDADE FISCAL  
 

a)  Prova de inscrição (Ativa) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
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b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  

 
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa 

a Fazenda Federal (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Fazenda Estadual, 

da sede ou do domicílio da licitante; 
 

e)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativa a Fazenda Municipal, 
da sede ou do domicílio da licitante; 
 

f)  Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).  
 

g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 

7.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com 
prazo não superior a 90 dias da data de sua expedição.  
 

b) Balanço patrimonial dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório; 

 
1. Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, os balanços 

patrimoniais deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável 
à espécie;  
 

2. As sociedades por ações deverão apresentar balanços patrimoniais publicados 
na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente;  

 
3. O prazo para aprovação do balanço patrimonial é o estabelecido no artigo 1.078 

do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício 
social (30 de abril), para todas as empresas, inclusive aquelas que utilizam o 
Sistema Público de Escrituração Digital (lucro real ou presumido). Desse modo, 
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, 
torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação 
dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior.  

 
4. No caso de empresa constituída há menos de 2 (dois) anos, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial referente ao último exercício.  
 

c) A verificação da boa situação financeira da licitante será feita mediante a apuração 
de: 
 
1. Índice de Liquidez Geral (LG), Índice de Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG), que deverão ser superiores a 1, calculados conforme fórmulas 
abaixo:  
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Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 
 

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 
 

Solvência Geral =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 
 

Patrimônio Líquido igual ou superior a R$ 31.927,23 (trinta e um mil novecentos e 
vinte e sete reais e vinte e três centavos), equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para 12 (doze) meses de contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. 
 

7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

Comprovação de que o licitante desempenhou atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, indicando 
a prestação de serviços contínuos de cessão de equipamentos de impressão com 
fornecimento de insumos, por pelo menos 12 (doze) meses.  
 
Os atestados deverão conter: 
 
a) Identificação de objeto da mesma natureza; 

 
b) A identificação da pessoa jurídica emitente; 

 
c) Nome e cargo/função do signatário; 

 
d) Endereço completo do emitente; 

 
e) Telefone e/ou e-mail 

 
7.5 Juntamente com os documentos referidos nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, deverão ser 

apresentados para fins de habilitação a Declaração Unificada (Anexo III) 
obrigatoriamente, e a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo IV), se for o caso. 

 
7.6 As declarações previstas no item 7.5 deverão ser redigidas em papel timbrado da licitante, 

devidamente assinada digitalmente pelo responsável legal ou de seu procurador, e 
constando o respectivo CNPJ da proponente. 

 
7.6.1 No caso de assinatura por procurador, deverá ser apresentado também 

instrumento público ou particular de procuração, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços e condições, oferecer 
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descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição, receber e dar quitação, 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
 

7.7 Os documentos de habilitação deverão estar atualizados e com prazo de validade vigente 
na data da Sessão Pública, apresentados em sua forma original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por órgão competente, ou por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda em autenticação online, desde que contenham: 
 
a) O “Selo Digital” para os documentos autenticados em cartório digital; ou 

 
b)  Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição online; ou 

 
c)  Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do 

responsável. 
 

7.7.1 A assinatura digital que trata a alínea “c” deverá ser da Pessoa Física, sendo ela 
responsável legal ou de seu bastante procurador, não sendo aceita a Assinatura 
da Pessoa Jurídica. 

 
7.8 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 
da Relação de Apenados através do site: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
apenados. 
 

7.9 Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante 
será convocada a encaminhá-los em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

7.10 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
anexados no sistema eletrônico. 
 

7.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para continuidade do 
certame. 

 
8. DOS QUESTIONAMENTOS OU IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
8.1 Quaisquer pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação ao ato convocatório 

do Pregão, em relação a eventuais dúvidas de ordem técnica ou na interpretação deste 
Edital, deverão ser protocolados por escrito, na Secretaria Geral Administrativa, ou 
pela Plataforma BLL (www.bllcompras.com), em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da Sessão Pública, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. 

 
8.2 Acolhido o pedido de esclarecimentos, providências ou impugnação ao ato convocatório 

do Pregão, será designada nova data para a realização do certame. 
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8.3 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no site: 
www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: Editais de Licitação, e 
na Plataforma BLL, sendo responsabilidade dos interessados o acompanhamento das 
informações ali disponibilizadas. 
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  

9.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar no prazo de 15 minutos a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, pelo sistema eletrônico, ficando as demais 
proponentes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também através do 
sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 

9.2 Os eventuais recursos serão decididos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 

9.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 

9.4 O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.5 O resultado do recurso será público e divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (DOE), e disponibilizado na página oficial da Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes no site: www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: 
Editais de Licitação, e na Plataforma BLL. 

 
10. DO CONTRATO 
 

10.1 Homologada a adjudicação do objeto licitado, a empresa vencedora será convocada para, 
no prazo de 03 (três) dias, assinar o instrumento contratual, conforme minuta que integra 
o presente Edital (Anexo V), devendo apresentar neste ato certidões negativas de 
débito ou positivas com efeito de negativas constantes no item 7.2, caso as 
apresentadas para fins de habilitação estejam vencidas. 

 
10.2 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
10.3 Não sendo obedecido o prazo para a assinatura do contrato, a licitante vencedora decairá 

do direito de contratação, facultando-se à Câmara Municipal convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar 
a licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do artigo 107 da Lei 
14.133/2021. 
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10.5 No interesse público e por solicitação da Contratante, a Contratada se obriga a manter o 
fornecimento dos serviços durante até 60 (sessenta) dias após a data da expiração do 
prazo contratual, situação que será formalizada em procedimento administrativo 
obrigatório, nas mesmas condições pactuadas, em conformidade com o Processo 
Licitatório nº 10/2025, e respeitada a vigência máxima prevista no artigo 107 da Lei 
14.133/2021. 

 
10.6 É vedado à licitante que sagrar-se vencedora, terceirizar os serviços objetivados nesta 

licitação, sob pena de rescisão do respectivo instrumento contratual, além da aplicação 
das penalidades previstas. 

 
10.7 A licitante vencedora deverá indicar Preposto, informando seu nome, CPF, RG, endereço, 

telefone, e-mail, com a finalidade de representa-la durante a execução do contrato e 
prestar todo o atendimento necessário à Câmara Municipal de Mogi das Cruzes. 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1 A execução contratual será fiscalizada por servidor designado da Câmara Municipal de 

Mogi das Cruzes. 
 
11.2 Eventuais irregularidades verificadas pela fiscalização serão comunicadas à Contratada 

a fim de que essa providencie sua regularização. 
 
12. DA GARANTIA 
 

12.1 A empresa a ser contratada deverá prestar garantia financeira no valor correspondente 
à 5% (cinco por cento) das obrigações assumidas, antes da assinatura do contrato. 
 

12.2 A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada nas modalidades 
previstas no artigo 96, §1º da Lei 14.133/2021. 

 
12.3 Caso a empresa a ser contratada opte por prestar garantia na modalidade “seguro-

garantia”, fica estabelecido o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação, 
para atendimento do disposto no item 12.1. 

 
12.4 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo 

indenização a terceiros, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela 
contratante. 
 

12.5 A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta licitação, 
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
12.6 Eventuais modificações no contrato, inclusive prorrogações do prazo de vigência, que 

impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão 
formalizadas após a efetivação da nova garantia. 

 
13. DO REAJUSTE 

 
O preço do contrato poderá ser reajustado através de processo administrativo regular de 
iniciativa da CONTRATATA, depois de transcorrido o período de 12 (doze) meses, 
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tomando-se por base o início do contrato, observando-se as disposições legais vigentes à 
época, aplicando-se o IPCA/IBGE para o cálculo dos reajustes. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensal à CONTRATADA em contraprestação 
aos serviços prestados no valor fixado na proposta mediante a apresentação de: 
 
a) Fatura/Nota Fiscal relativa ao mês contratual vencido, e; 

 
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  
 

14.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de até o 5 (cinco) dias úteis após a 
devida comprovação pela Fiscalização de que os serviços objeto do contrato foram 
prestados, e da apresentação da documentação elencada no item anterior. 
 

14.3 A não apresentação das comprovações de que trata o item 16.1 “b” assegura à 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 

 
15. DAS PENALIDADES  
 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, a licitante 
ou contratada que: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior, garantida a defesa prévia, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Mogi das Cruzes, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
entre 3 (três) e 6 (seis) anos. 

 
15.4 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante/contratada, quando for o caso.  
 
15.5 A aplicação das penalidades constantes nos itens acima não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o instrumento contratual e aplique outras sanções previstas na 
Lei 14.133/2021, bem como demais sanções civis previstas na legislação vigente. 
 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da dotação 
orçamentária classificada como: 010100.01031.6000-3390.39.12 – Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 

 
17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
17.1 Todas as informações coletadas neste certame serão usadas apenas para os fins 

especificados no procedimento licitatório, e não serão usadas para outros fins sem o 
consentimento explícito do titular dos dados. 
 

17.2 O tratamento dos dados constantes neste certame será realizado em conformidade com 
o artigo 7º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018). 

 
17.3 A Câmara Municipal de Mogi das Cruzes obriga-se a tratar os dados que forem 

eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade, respeitando os 
princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e 
não discriminação, comprometendo-se a garantir a confidencialidade dos dados 
coletados por meio de uma política interna de privacidade, sem prejuízo das disposições 
legais, em especial, mas não se limitando, a Lei de Acesso à Informação - Lei nº 
12.527/2021. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

18.2 A assinatura eletrônica nos documentos apresentados neste certame deverá ser 
realizada com o uso de certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-
Brasil, sendo que a validade da assinatura digital será realizada mediante acesso ao site 
do Validador ITI (https://validar.iti.gov.br/). 
 

18.3 Das Sessões de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas pelo 
sistema eletrônico. 

 
18.4 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura do certame, sendo ainda possível a promoção de 
diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, no transcorrer da Sessão Eletrônica do Pregão. 

 
18.6 A Administração poderá revogar a licitação por razões conveniência e oportunidade, 

devendo anulá-la por ilegalidade insanável, nos termos do artigo 71 da Lei 14.133/2021. 
 

18.7 A licitante deverá ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta e da entrega do objeto licitado. 

 
18.8 A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos do 

presente edital, bem como na observância dos regulamentos administrativos e normas 
gerais aplicáveis. 

 
18.9 Fica eleitor o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes – SP, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
Mogi das Cruzes, 31 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE AGUIAR CALDERARO 
Secretário Geral Administrativo 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de equipamentos de impressão em 
regime de comodato, com fornecimento de insumos e prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva a todos os equipamentos, em conformidade com os requisitos e 
especificações relacionadas abaixo: 
 
1. FRANQUIA: 

 
1.1 Os equipamentos possuem no total uma franquia de 70.000 (setenta mil) páginas 

monocromáticas e 10.000 (dez mil) páginas coloridas impressas por mês. 
 
1.2 Caso a CÂMARA exceda a quantidade especificada na franquia, pagará o valor adicional 

para cada impressão monocromática e/ou colorida. 
 
1.3 No caso de não utilização total da franquia de impressões monocromáticas ou coloridas, 

o excedente poderá ser compensado à razão de 10 (dez) impressões 
monocromáticas para 1 (uma) impressão colorida. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
A empresa Contratada deverá disponibilizar equipamentos novos, em linha de produção do 
fabricante, com as seguintes características mínimas: 

 
 

2.1 Impressora monocromática 
 

Funções: Impressão. 
 
Método de Impressão: Jato de tinta. 
 
Impressão em dois lados (duplex): Automático embutido. 
 
Ciclo de trabalho máximo: mínimo de 70.000 ao mês. 
 
Entrada de papel: 
 

Bandeja: Capacidade mínima para 250 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou Carta ou 
Oficio; Gramatura máxima de 90 g/m³ ou superior. 
 
Alimentação traseira: Capacidade mínima de 80 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou 
Carta ou Oficio ou Envelope; Gramatura máxima suportada de no mínimo 90 g/m³. 

 
Velocidade de impressão: Mínimo de 34 página por minuto. 

 
Resolução de impressão: 1200x1200 pontos por polegada (dpi) ou superior. 
 
Conectividade: 

 
USB: Versão 2.0 ou superior. 
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Rede: 10Base-T/100Base-Tx (Ethernet) ou superior. 
 

Compatibilidade: Windows 7 / Windows 10 / Windows 11 / Windows Server 2012. 
 
Segurança: Filtro de IP. 
 
Dimensões: Máximo de 47 cm de largura, 58 cm de profundidade e 50 cm de altura. 

 
 
 

2.2 Multifuncional monocromática 
 

Funções: Impressão / Cópia / Digitalização. 
 
Método de Impressão: Jato de tinta. 
 
Impressão em dois lados (duplex): Automático embutido. 
 
Ciclo de trabalho máximo: mínimo de 70.000 ao mês. 
 
Entrada de papel: 
 

Bandeja: Capacidade mínima para 250 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou Carta ou 
Oficio; Gramatura máxima de 90 g/m³ ou superior. 
 
Alimentação traseira: Capacidade mínima de 80 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou 
Carta ou Oficio ou Envelope; Gramatura máxima suportada de no mínimo 90 g/m³. 

 
Saída de papel: Capacidade mínima de 120 folhas. 
 
Velocidade de impressão Mínimo de 34 página por minuto. 
 
Resolução de impressão: 1200x1200 pontos por polegada (dpi) ou superior. 
 
Tipo de digitalização: Base plana de vidro (Flatbed) ou alimentador automático (ADF) 
com digitalização frente e verso automático. 
 
Resolução de hardware para digitalização: 1200x2400 pontos por polegada (dpi) ou 
superior. 
 
Velocidade de cópia: Mínimo de 22 página por minuto. 
 
Conectividade: 
 

USB: Versão 2.0 ou superior. 
 
Rede: 10Base-T/100Base-Tx (Ethernet) ou superior. 
 

Compatibilidade: Windows 7 / Windows 10 / Windows 11 / Windows Server 2012. 
 
Segurança: Filtro de IP. 
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Dimensões: Máximo de 47 cm de largura, 58 cm de profundidade e 50 cm de altura. 

 
 
 

2.3 Impressora Colorida 
 

Método de Impressão: Jato de tinta. 
 
Conjunto de tinta: 4 bolsas de tintas individuais (Ciano, magenta, amarelo e preto). 
 
Impressão em dois lados (duplex): Automático embutido. 
 
Ciclo de trabalho máximo: mínimo de 75.000 ao mês. 
 
Entrada de papel: 
 

Bandeja: Capacidade mínima para 250 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou Carta ou 
Oficio; Gramatura máxima de 90 g/m³ ou superior. 
 
Alimentação traseira: Capacidade mínima de 80 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou 
Carta ou Oficio ou Envelope; Gramatura máxima suportada de no mínimo 90 g/m³. 
 

Saída de papel: Capacidade mínima de 120 folhas. 
 
Velocidade de impressão Mínimo de 34 página por minuto (preto ou colorido). 
 
Resolução de impressão: 1200x1200 pontos por polegada (dpi) ou superior. 
 
Conectividade: 
 

USB: Versão 2.0 ou superior. 
 
Rede: 10Base-T/100Base-Tx (Ethernet) ou superior. 

 
Compatibilidade: Windows 7 / Windows 10 / Windows 11 / Windows Server 2012. 
 
Segurança: Filtro de IP. 
 
Dimensões: Máximo de 47 cm de largura, 58 cm de profundidade e 50 cm de altura. 

 
 
 

2.4 Multifuncional Colorida 
 

Funções: Impressão / Cópia / Digitalização. 
 
Conjunto de tinta: 4 bolsas de tintas individuais (ciano, magenta, amarelo e preto). 
 
Método de Impressão: Jato de tinta. 
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Impressão em dois lados (duplex): Automático embutido. 
 
Ciclo de trabalho máximo: mínimo de 75.000 ao mês. 
 
Entrada de papel: 
 

Bandeja: Capacidade mínima para 250 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou Carta ou 
Oficio; Gramatura máxima de 90 g/m³ ou superior. 
 
Alimentação traseira: Capacidade mínima de 80 folhas de tamanhos A4 ou A5 ou 
Carta ou Oficio ou Envelope; Gramatura máxima suportada de no mínimo 90 g/m³. 

 
Saída de papel: Capacidade mínima de 120 folhas. 
 
Velocidade de impressão Mínimo de 34 página por minuto (preto ou colorido). 
 
Resolução de impressão: 1200x1200 pontos por polegada (dpi) ou superior. 
 
Tipo de digitalização: Base plana de vidro (Flatbed) ou alimentador automático (ADF) 
com digitalização frente e verso automático. 
 
Resolução de hardware para digitalização: 1200x2400 pontos por polegada (dpi) ou 
superior. 
 
Velocidade de cópia: Mínimo de 22 página por minuto. 
 
Conectividade: 
 

USB: Versão 2.0 ou superior. 
 
Rede: 10Base-T/100Base-Tx (Ethernet) ou superior. 
 

Compatibilidade: Windows 7 / Windows 10 / Windows 11 / Windows Server 2012. 
 
Segurança: Filtro de IP. 
 
Dimensões: Máximo de 47 cm de largura, 58 cm de profundidade e 50 cm de altura. 

 
 

2.5 Software de Gerenciamento de Impressões 
 

Software de gerenciamento de impressões, com licença para todos os equipamentos, na 
versão mais recente, com as seguintes características: 

 
a) Operar em ambiente cliente-servidor e WEB (Internet/Intranet). 
 
b) Operar em ambiente Windows Server 2012 para plataforma do Servidor; e, Windows 

7 e Windows 10 para a plataforma Cliente. 
 

c) A instalação e licenciamento do software de gerenciamento será de responsabilidade 
da contratada. 
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d) O Licenciamento deve abranger no mínimo 500 (quinhentos) usuários. 
 

e) Permitir total controle da quantidade de impressões e cópias realizadas, diferenciando 
entre os modos monocromático e colorido. 

 
f) Permitir a contabilização de impressões, com arquivo de log contendo: nome do 

trabalho, formato, tamanho, número de páginas, identificação do usuário, data, hora e 
características da impressão (monocromático/colorido, simplex/duplex). 

 
g) Permitir a limitação de impressões realizadas, tanto no modo monocromático, como 

no modo colorido, de forma independente. 
 
h) Emitir relatórios estatísticos referentes às impressões. 

 
2.6 Condições Gerais:  

 
a) Todos os equipamentos deverão ser do mesmo fabricante, com o objetivo de facilitar 

o gerenciamento de suprimentos e drives.  
 
b) Fornecer junto com os equipamentos, os respectivos cabos de alimentação, USB, 

Rede, bem como os drives e manuais do usuário. 
 
c) As multifuncionais deverão vir acompanhadas de software de manipulação e 

configuração das digitalizações, reconhecimento de texto, manipulação de imagens. 
 
d) Todos os equipamentos deverão ser compatíveis e funcionar em sistemas 

operacionais Windows Server 2012, Windows 7 e Windows 10, ou versões superiores. 
 
e) Todos os equipamentos deverão estar em linha de produção e comercialização pelo 

fabricante. 
 
f) As especificações de cada equipamento descrito correspondem aos requisitos 

mínimos necessários, podendo os mesmos apresentar recursos superiores. 
 
g) A Câmara disponibilizará de um computador Xeon 3.10GHz, 1000 Gb de HD SATA, 

16 Gb de RAM, com Windows 2012 Server, para instalação do software de 
gerenciamento e controle de impressão. 

 
3. DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

 
Todos os equipamentos serão instalados nas dependências da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, conforme distribuição abaixo: 

 
Local Tipo de equipamento Qtd. 

Presidência Impressora Colorida 1 

Gabinete da Presidência Multifuncional Colorida 1 

Vereadores  Impressora Colorida 23 

Multifuncional Monocromática 23 
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Local Tipo de equipamento Qtd. 

Secretaria Geral Administrativa Multifuncional Colorida 1 

Departamento Administrativo Multifuncional Colorida 2 

Divisão de Recursos Humanos 
Multifuncional Colorida 1 

Impressora Monocromática 1 

Divisão de Tecnologia da Informação 

Multifuncional Colorida 1 

Multifuncional Monocromática 1 

Impressora Monocromática 1 

Setor de Telefonia Multifuncional Monocromática 1 

Setor de Segurança Multifuncional Colorida 1 

Setor de Transporte Multifuncional Monocromática 1 

Setor de Manutenção Predial Impressora Monocromática 1 

Coordenadoria Financeira 
Multifuncional Colorida 1 

Impressora Monocromática 1 

Divisão de Gestão de Materiais e Patrimônio Multifuncional Colorida 1 

Secretaria Geral Legislativa 
  

Multifuncional Colorida 1 

Multifuncional Monocromática 1 

Departamento Legislativo 
Multifuncional Colorida 1 

Impressora Monocromática 1 

Departamento de Comunicação Social Multifuncional Colorida 2 

Procuradoria Jurídica Multifuncional Colorida 1 

TV Câmara Multifuncional Colorida 1 

TOTAL GERAL 71 
 

Total por tipo de equipamento:  
 

 Multifuncional Monocromática: 27 (vinte e sete) 

 Multifuncional Colorida: 15 (quinze) 

 Impressora Monocromática: 5 (cinco) 

 Impressora Colorida: 24 (vinte e quatro) 

TOTAL GERAL 71 (sessenta e um) 
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4. INFRAESTRUTURA DA CÂMARA: 
 

Todas as tomadas elétricas da CÂMARA são 220V. Caso os equipamentos fornecidos possuam 
tensão de alimentação diferente ao disponível, a Contratada deverá instalar transformadores 
para adequação elétrica dos mesmos. 

 
5. INSUMOS: 
 

5.1 A empresa Contratada deverá fornecer todos os insumos necessários para utilização em 
todos os equipamentos de sua propriedade na Câmara durante a vigência deste contrato.  

 
5.2 Todos os insumos, peças e consumíveis (inclusive aqueles entendidos como kit de 

manutenção, fusores, rolos, toners, cilindros, reveladores, etc.) deverão ser originais ou 
compatíveis dos equipamentos, não sendo aceitos, em hipótese alguma, produtos 
remanufaturados, reenvasados ou recondicionados. 

 
5.3 O fornecimento de papel é de responsabilidade da Câmara. 
 
5.4 A empresa Contratada deverá manter estoque de insumos na Câmara, em quantidade 

suficiente para atender todos os equipamentos, ficando os procedimentos de requisição 
e entrega de insumos somente para recomposição deste estoque. 

 
5.5 Os insumos deverão estar acondicionados em embalagem apropriada e possuir prazo de 

validade de no mínimo, 03 meses a partir da data de entrega, a fim de garantir que não 
ocorra nenhum dano durante o período de estocagem. 

 
5.6 A entrega dos insumos deverá ocorrer no prazo máximo de 1 dia útil após a solicitação 

pela Câmara. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

São obrigações da empresa contratada, além daquelas já estipuladas neste Termo de 
Referência: 

 
6.1 Responsabilizar-se pela entrega, instalação e configuração de todos equipamentos 

conforme indicados no item 3 deste Termo de Referência. 
 
6.2 Identificar os equipamentos com número de série, modelo e aviso de que o mesmo é de 

propriedade da Contratada. A placa de identificação deverá estar em local de fácil 
visualização.  

 
6.3 Garantir equipamentos em perfeito estado de funcionamento durante toda vigência do 

contrato. 
 
6.4 Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar impressão de alta qualidade, tanto em 

modo monocromático, como em modo colorido. Os textos e imagens impressas deverão 
ser nítidos, alinhados, sem distorção ou alteração de cores.   

 
6.5 Realizar no primeiro dia útil de cada mês, visita para aferição dos volumes de páginas 

impressas de cada equipamento, observando as seguintes condições: 
 



 
 
 
 

 
 
 

Edital nº 2/2026 – Pregão Eletrônico nº 1/2026       Página 22 de 34 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES 

Estado de São Paulo 

 

PROCESSO Nº ANO FLS. 

 
 
 

  

 
_________________      _______________ 
         RUBRICA                     RGF 

 

6.5.1 Considerar na contagem de impressão do período a diferença entre a quantidade 
registrada no mês anterior e o aferido no momento. 

 
6.5.2 Caso haja grande quantidade de páginas inutilizadas em decorrência de falhas ou 

defeito do equipamento ou do insumo, as mesmas deverão ser desconsideradas 
da contagem mensal.  

 
6.6 Executar durante toda vigência do Contrato, os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, considerando troca de peças e mão de obra, sem custo a Câmara.  
 

6.5.3 A manutenção preventiva deverá ser realizada trimestralmente, com o objetivo de 
prevenir a ocorrência de falhas, quebras e defeitos nos equipamentos, 
conservando o perfeito estado de funcionamento dos mesmos, de acordo com os 
manuais e normas técnicas. 

 
6.5.4 A manutenção corretiva deverá ser realizada mediante chamado ao serviço de 

assistência técnica, com o objetivo de recolocar os equipamentos em perfeito 
estado de uso e desempenho, compreendendo, inclusive, a substituição de peças 
e componentes de forma a restaurar suas condições normais de funcionamento. 

 
6.5.5 Excetuam-se desta condição, casos de dano em decorrência da má utilização, 

como quebra de tampas externas, equipamento ligado em voltagem incompatível, 
quebra de vidro de exposição, entre outros. Neste caso, a CÂMARA deverá arcar 
todo o custo da manutenção. 

 
6.6 O serviço de assistência técnica deverá obedecer às seguintes condições: 

 
6.6.1 Permitir abertura de chamado por telefone ou e-mail, devendo a Contratada 

registrar e fornecer o número de protocolo da respectiva ocorrência. 
 
6.6.2 Enviar técnico qualificado e especializado até o local do atendimento no 

prazo máximo de 6 (seis) horas, contadas da abertura do chamado. 
 
6.6.3 Caso não seja possível solucionar o problema em até 8 (oito) horas, 

contadas da abertura do chamado, um equipamento backup de desempenho 
igual ou superior deverá ser instalado imediatamente.  

 
6.6.4 Cabe à contratada o armazenamento e a instalação do equipamento de 

backup. 
 
6.6.5 Atender aos chamados durante o horário de expediente administrativo da 

Câmara (das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00), de segunda a sexta-feira. 
 

6.7 Exigir da equipe técnica o uso de crachás de identificação nas dependências da Câmara 
Municipal. 

 
6.8 Arcar com eventuais prejuízos causados a Câmara ou a terceiros por seus empregados 

ou prepostos na execução dos serviços. 
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6.9 Apresentar relatórios mensais de impressões realizadas, insumos fornecidos, bem como 
substituição de equipamentos e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
realizados. 

 
6.10 Comunicar à fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução dos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.11 Suportar as despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

seguros, impostos, taxas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral dos 
serviços.  

 
6.12 Considerar novas ampliações ou alterações que venham a surgir, face ao crescimento de 

usuários ou outras necessidades. 
 
6.13 Orientar os usuários da Câmara quanto aos recursos e utilização dos equipamentos, 

incluindo os seguintes tópicos: 
 

 Instruções básicas de operação dos equipamentos. 

 Abastecimento de mídias especiais, como papel, transparências, envelopes e 
etiquetas. 

 Solução dos principais problemas que poderão ocorrer na impressão. 

 Interpretação das mensagens do painel de controle e leds de sinalização dos 
equipamentos. 

 Principais mensagens de alertas provenientes dos equipamentos (atolamentos, níveis 
de tinta, tampas de compartimentos abertas, etc.) 

 
6.14 Promover as adequações necessárias para que os equipamentos fornecidos funcionem 

perfeitamente na infraestrutura da Câmara. 
 
6.15 Obedecer às orientações fornecidas pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual.   
 

7. COMPOSIÇÃO DA FRANQUIA: 
 

Os seguintes requisitos deverão ser considerados para composição do valor mensal: 
 

a) Franquia mensal corresponde ao total de impressão de 70.000 (setenta mil) páginas 
monocromáticas e 10.000 (dez mil) páginas coloridas para 70 (setenta) equipamentos 
instalados na Câmara de propriedade da Contratada. 

b) Impressões monocromáticas e coloridas adicionais, já considerando a compensação 
mencionada no item 1.3 deste Termo de Referência. 

c) Fornecimento de Insumos suficientes para o uso. 

d) Atendimento aos chamados no local da ocorrência. 

e) Manutenção corretiva e preventiva. 

f) Entrega e retirada de equipamentos e insumos. 

 



 
 
 
 

 
 
 

Edital nº 2/2026 – Pregão Eletrônico nº 1/2026       Página 24 de 34 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES 

Estado de São Paulo 

 

PROCESSO Nº ANO FLS. 

 
 
 

  

 
_________________      _______________ 
         RUBRICA                     RGF 

 

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA  
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
Referência: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 
 
 
Razão Social da Empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ Nº __________________________________ 

Endereço Completo:______________________________________________________________ 

Telefone: (__) ________________  E-mail: _____________________________________ 

 
 
 
Senhor Pregoeiro: 
 
 
 
Apresentamos nossa proposta comercial para prestação de serviços de cessão de 

equipamentos de impressão, em regime de comodato, com fornecimento de insumos, e 

manutenção preventiva a todos os equipamentos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência: 

 
 
Valor Global (12 meses): R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
Valor da impressão monocromática adicional:  R$.................... 
Valor da impressão colorida adicional:  R$.................... 
 
 
Declaramos que: 
 

 Em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito e satisfatório 
fornecimento dos serviços objetivados neste edital. 

 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da Sessão Pública. 

 Conhecemos as condições do Pregão Eletrônico nº 10/2025 e seus Anexos, sujeitando-nos 
ao seu fiel cumprimento. 
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DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO: 
 
 Da Empresa: 

 Nome e endereço completo 
 Filial representante (se houver) 
 CNPJ 
 Inscrição Estadual 
 e-mail 
 Telefone 
 Fax 

 
 Do responsável pela assinatura do Contrato: 

 Nome 
 Nacionalidade 
 Estado Civil 
 Profissão 
 Cargo 
 Residência e domicílio 
 CIRG nº (nº e órgão expedidor) 
 CPF 
 Local e data 

 
 
 
 

Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 
 
 
 

(Nome/Razão social) _______..................................., inscrita no CNPJ nº.............................., por 

intermédio  de seu representante legal, o(a) Sr(a)., portador(a) da Cédula de Identidade 

nº................................ e CPF nº........................................., DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 
 

1. Se submete integralmente aos termos do Edital do Pregão Eletrônico mencionado; 
 
2. Cumpre plenamente os requisitos para habilitação exigidos neste Edital, nada havendo o que 

a desabone para participar do presente certame licitatório; 
 
3. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 

da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4. Não sofre ação que comprometa a sua estabilidade econômico-financeira, de que goza de 

situação regular relativa aos encargos tributários federais, estaduais e municipais, trabalhistas 
e previdenciários; 

 
5. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não emprega menores de dezesseis anos em qualquer tipo de trabalho, em atendimento ao 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 
6. Não possui sócio(s), gerente(s) ou diretor(es) na condição de cônjuge, companheiro(a) ou 

parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau de servidor ou agente político no 
âmbito da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes; 

 
7. Para fins de direito e sob as penas da lei, a veracidade e fidelidade de todos os documentos e 

informações apresentados no âmbito do certame licitatório acima mencionado;  
 
8. Sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que se compromete a 

atender toda a legislação vigente (no âmbito, federal, estadual e municipal) durante a vigência 
contratual, no que tange ao objeto licitado; 

 
9. Para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que cumprimos rigorosamente as normas 

contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal nº 13.709/2018; 
 
10. Que os dados pessoais aos quais detenham acesso em razão de eventual contratação serão 

utilizados exclusivamente para cumprimento do objeto contratual, devendo observar os 
princípios norteadores da referida legislação e as hipóteses de tratamento dos dados pessoais 
no desenvolvimento de suas atividades. 

 



 
 
 
 

 
 
 

Edital nº 2/2026 – Pregão Eletrônico nº 1/2026       Página 27 de 34 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES 

Estado de São Paulo 

 

PROCESSO Nº ANO FLS. 

 
 
 

  

 
_________________      _______________ 
         RUBRICA                     RGF 

 

 

...................................., em ...... de ................. de 2026. 

 

 
 
 
Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 
 
 
 
 

(Nome/Razão social) _______..................................., inscrita no CNPJ nº.............................., por 

intermédio  de seu representante legal, o(a) Sr(a)., portador(a) da Cédula de Identidade 

nº................................ e CPF nº........................................., DECLARA, sob as penas da lei ser: 

 
 

(   ) Microempresa  

(   ) Empresa de Pequeno Porte  

(  ) Microempreendedor Individual 

Obs.: Favor assinalar somente uma das alternativas acima. 

 
 

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
 

...................................., em ...... de ................. de 2026. 

 

 
 
 
Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 



 
 
 
 

 
 
 

Edital nº 2/2026 – Pregão Eletrônico nº 1/2026       Página 29 de 34 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES 

Estado de São Paulo 

 

PROCESSO Nº ANO FLS. 

 
 
 

  

 
_________________      _______________ 
         RUBRICA                     RGF 

 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO XX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
 

Pelo presente instrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, Poder Legislativo Municipal, sediada na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 
381 - Centro Cívico, em Mogi das Cruzes - SP, inscrita no CNPJ sob nº 46.003.380/0001-19, neste 
ato representada por seu Presidente, Vereador xxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador da 
CIRG nº xxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx, a seguir denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da 
CIRG nº xxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxx, a seguir 
denominada simplesmente de CONTRATADA, vinculados aos termos do Processo Licitatório nº 
2/2026, o qual adjudicou o objeto do Pregão Eletrônico nº 1/2026, conforme decisão da 
Presidência da Câmara Municipal exarada nas fls. XX, celebram entre si o presente contrato, 
regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações e pelas cláusulas a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, EM REGIME DE COMODATO, COM 
FORNECIMENTO DE INSUMOS, E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, conforme descrição no Anexo I – Termo de Referência, 
que faz parte integrante deste contrato. 

 
1.2 Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

 
a) Pregão Eletrônico nº 1/2026 e seus anexos. 
 
b) Proposta apresentada em xx de xxxxx de 2026 pela CONTRATADA. 

 
2. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 

 
2.1 Todos os equipamentos e softwares serão devidamente instalados e configurados pela 

CONTRATADA, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I – Termo 
de Referência, no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da assinatura do presente 
contrato. 

 
2.2 A Divisão de Tecnologia da Informação do Departamento Administrativo da 

CONTRATANTE acompanhará a instalação e configuração dos equipamentos e 
softwares, e verificará se as características e especificações dos mesmos condizem com 
aquelas apresentadas na proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 1/2026. 

 
2.3 Os equipamentos serão considerados instalados somente quando estiverem em pleno 

funcionamento e sem nenhuma restrição de uso, ocasião em que a CONTRATADA 
receberá como comprovante a assinatura do relatório de instalação, que passará a fazer 
parte integrante deste contrato. 
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3. DO VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensal à CONTRATADA em contraprestação 
aos serviços prestados, correspondente ao valor da franquia mensal e de eventuais 
impressões adicionais, mediante a apresentação de: 
 
a) Fatura/Nota Fiscal relativa ao mês contratual vencido, e; 

 
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  
 

3.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de até o 5 (cinco) dias úteis após a 
devida comprovação pela Fiscalização de que os serviços objeto do contrato foram 
prestados, e da apresentação da documentação elencada no item anterior. 
 

3.3 A não apresentação das comprovações de que trata o item 3.1 “b” assegura à 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 

 
3.4 Os preços a serem praticados pela CONTRATADA são os seguintes: 
 

Franquia Mensal:     R$ xxxxx,xx  
 
Impressão monocromática adicional  R$ xxxxx,xx 
Impressão colorida adicional    R$ xxxxx,xx 
 

3.5 No caso de não utilização total da franquia de impressões monocromáticas ou coloridas, 
o excedente poderá ser compensado à razão de 10 (dez) impressões monocromáticas 
para 1 (uma) impressão colorida. 
 

3.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados “pro-rata 
tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 
3.6.1 Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em 

virtude de abertura de procedimento administrativo sancionatório.  
 

3.7 As despesas decorrentes da execução dos serviços deste Contrato correrão por conta de 
dotação atribuídas à CONTRATANTE, codificada sob nº 020101.01031.0012 – 
3.3.90.39.12 – Locação de Máquinas e Equipamentos. 
 

3.8 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX), para 
fins de alçada financeira. 
 

4. DO REAJUSTE 
 

O preço do contrato poderá ser reajustado através de processo administrativo regular de 
iniciativa da CONTRATADA, depois de transcorrido o período de 12 (doze) meses, 
tomando-se por base o início do contrato, observando-se as disposições legais vigentes à 
época, aplicando-se o IPCA/IBGE para o cálculo dos reajustes. 
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5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início na data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do artigo 107 
da Lei 14.133/2021. 

 
5.2 No interesse público e a pedido da CONTRATANTE a CONTRATADA obriga-se a manter 

o fornecimento dos itens durante até 60 (sessenta) dias após a data da expiração do 
prazo contratual, situação que será formalizada em procedimento administrativo. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 

6.1 Responsabilizar-se pela entrega, instalação e configuração de todos equipamentos 
conforme indicado no item 2 do Anexo I - Termo de Referência. 

 
6.2 Identificar os equipamentos com número de série, modelo e aviso de que o mesmo é de 

propriedade da CONTRATADA. A placa de identificação deverá estar em local de fácil 
visualização.  

 
6.3 Garantir equipamentos em perfeito estado de funcionamento durante toda vigência do 

contrato. 
 
6.4 Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar impressão de alta qualidade, tanto em 

modo monocromático, como em modo colorido. Os textos e imagens impressas deverão 
ser nítidos, alinhados, sem distorção ou alteração de cores.   

 
6.5 Realizar mensalmente visita para aferição dos volumes de páginas impressas de cada 

equipamento, observando as seguintes condições: 
 

6.5.1 Considerar na contagem de impressão do período a diferença entre a quantidade 
registrada no mês anterior e o aferido no momento. 

 
6.5.2 Caso haja grande quantidade de páginas inutilizadas em decorrência de falhas ou 

defeito do equipamento ou do insumo, as mesmas deverão ser desconsideradas 
da contagem mensal.  

 
6.6 Executar durante toda vigência do Contrato, os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, considerando troca de peças e mão de obra, sem custo à Câmara.  
 

6.6.1 A manutenção preventiva deverá ser realizada trimestralmente, com o objetivo de 
prevenir a ocorrência de falhas, quebras e defeitos nos equipamentos, 
conservando o perfeito estado de funcionamento dos mesmos, de acordo com os 
manuais e normas técnicas. 

 
6.6.2 A manutenção corretiva deverá ser realizada mediante chamado ao serviço de 

assistência técnica, com o objetivo de recolocar os equipamentos em perfeito 
estado de uso e desempenho, compreendendo, inclusive, a substituição de peças 
e componentes de forma a restaurar suas condições normais de funcionamento. 
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6.6.3 Excetuam-se desta condição, casos de dano em decorrência da má utilização, 
como quebra de tampas externas, equipamento ligado em voltagem incompatível, 
quebra de vidro de exposição, entre outros. Neste caso, a CONTRATANTE deverá 
arcar todo o custo da manutenção. 

 
6.7 Manter serviço de assistência técnica, que deverá obedecer às seguintes condições: 

 
6.7.1 Permitir abertura de chamado por telefone ou e-mail, devendo a 

CONTRATADA registrar e fornecer o número de protocolo da respectiva 
ocorrência. 

 
6.7.2 Enviar técnico qualificado e especializado até o local do atendimento no 

prazo máximo de 6 (seis) horas, contadas da abertura do chamado. 
 
6.7.3 Caso não seja possível solucionar o problema em até 8 (oito) horas, 

contadas da abertura do chamado, um equipamento backup de desempenho 
igual ou superior deverá ser instalado em até 2 (dois) dias úteis.  

 
6.7.4 Atender aos chamados durante o horário de expediente administrativo da 

Câmara (das 08h00 às 18h00), de segunda a sexta-feira. 
 

6.8 Exigir da equipe técnica o uso de crachás de identificação nas dependências da Câmara 
Municipal. 

 
6.9 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE a ou a terceiros por seus 

empregados ou prepostos na execução dos serviços. 
 

6.10 Apresentar relatórios mensais de impressões realizadas, insumos fornecidos, bem como 
substituição de equipamentos e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
realizados. 

 
6.11 Comunicar ao Departamento Administrativo, por escrito, qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.12 Suportar as despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

seguros, impostos, taxas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral dos 
serviços.  

 
6.13 Considerar novas ampliações ou alterações que venham a surgir, face ao crescimento de 

usuários ou outras necessidades. 
 
6.14 Orientar os usuários da Câmara quanto aos recursos e utilização dos equipamentos, 

incluindo os seguintes tópicos: 
 

 Instruções básicas de operação dos equipamentos. 

 Abastecimento de mídias especiais, como papel, transparências, envelopes e etiquetas. 

 Solução dos principais problemas que poderão ocorrer na impressão. 

 Interpretação das mensagens do painel de controle de sinalização dos equipamentos. 

 Principais mensagens de alertas provenientes dos equipamentos (atolamentos, níveis 
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de tinta, tampas de compartimentos abertas, etc.). 
 

6.15 Promover as adequações necessárias para que os equipamentos fornecidos funcionem 
perfeitamente na infraestrutura da CONTRATANTE. 

 
6.16 Obedecer às orientações fornecidas pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual.   
 
6.17 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições exigidas na licitação que originou o presente contrato. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

7.1 Não realocar os equipamentos, sendo que, qualquer mudança deverá ocorrer após a 
comunicação e o consentimento da CONTRATADA.  
 

7.2 Não introduzir modificações de qualquer natureza nos equipamentos.  
 
7.3 Indicar formalmente o servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

execução contratual. 
 
7.4 Nomear servidor(es) para realização de chamados técnicos, prestação de informações, 

controle e solicitações de insumos e outras que fizerem necessárias. 
 
7.5 Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços 
ora ajustados. 

 
7.6 Efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuado. 
 
7.7 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por servidor designado da CONTRATANTE, a 

qual competirá decidir sobre as dúvidas ou questões que surgirem no decorrer dos 
serviços, e que de tudo dará ciência à Presidência da Edilidade. 

 
8.2 Eventuais irregularidades verificadas pela fiscalização serão comunicadas à Contratada 

a fim de que essa providencie imediatamente a sua regularização. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1 Por qualquer infração que configure inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 
prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas na Lei 14.133/2021: 

 
a) Advertência; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

 
9.2 Os valores resultantes da aplicação de multas serão descontados dos pagamentos 

devidos à contratada ou cobrados judicialmente. 
 

10. DA RESCISÃO 
 

Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescisão administrativa do contrato, por razões 
devidamente justificadas, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, em especial o constante 
no artigo 137 do referido estatuto legal, no qual tem o presente contrato fundamento jurídico. 

 
11. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa existir, para dirimir as dúvidas e questões relativas ao presente Contrato. 

 
E por estarem às partes justas e combinadas, assinam ao presente Instrumento 

de Contrato, composto por 5 (cinco) laudas, em 3 (três) vias de igual teor e valor, na presença das 
testemunhas abaixo, para fins de direito. 

 
Mogi das Cruzes, em xx de xxxxx de 2026. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1)________________________   2)_____________________________ 


